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EDITAL N.º ED 077/2022. 

 
 

Divulga a Relação de Convocados e do 
Cadastro de Reserva do Processo Seletivo 
Público para Estagiários, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso VIII, do artigo 96, da Lei Orgânica do Município, divulga a Relação de Convocados e do 
Cadastro de Reserva – CR, do Processo Seletivo Público para Estagiários, aberto nos termos do Edital 
n.º ED 030/2022, conforme, respectivamente, os Anexos I e II, partes integrantes e inseparáveis deste 
Edital. 

1. Os candidatos relacionados no Anexo I ficam desde já convocados para comparecerem, junto ao 
Agente de Integração FUTUREE ESTÁGIOS E EFETIVOS, Rua 13 de maio, 1240, bairro Centro, 
conforme abaixo especificado, para apresentarem a documentação conforme itens 7 e 7.1, do Edital 
n.º ED 030/2022, objetivando a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio. 

2. Por se tratar de contração de caráter imediato é indispensável o comparecimento dos candidatos 
nas datas abaixo estabelecidas pela ordem das inicias do primeiro nome, no horário das 09h30min ao 
12h e das 14h às 17h. A não apresentação significará a desistência da vaga de estágio 
remunerado. 

3. O Anexo II contém a lista dos classificados que permanecerão em Cadastro de Reserva - CR, os 
quais poderão ser convocados a qualquer momento, conforme dispõe o item 12, do Edital n.º ED 
030/2021. 

Data Iniciais 
24/03/2022 De A até J 
25/03/2022 De K até T 
28/03/2022 De U até Z 

 
Uruguaiana, 23 de março de 2022. 

 
 

Ronnie Peterson Colpo Mello, 
Prefeito Municipal. 

 
 

Elton Gilliard Rosa Melo, 
Secretário Municipal de Administração. 


